
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CORREGEDORIA -GERAL

PORTARIA n. 18/2016-GCG                                          Brasília, 27 de junho de 2016.

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 172 da Lei

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como art. 4º, inciso I, do Provimento nº 15, de

12 de novembro de 2004, do Conselho Superior do MPDFT,

CONSIDERANDO que compete ao Corregedor-Geral, nos termos do inciso

XIX  do  art.  4º  do  Provimento  CSMPDFT  nº  15/2004,  manter  sob  sua  supervisão  direta  a

estatística das atividades do Ministério Público e produtividade dos membros da Instituição; 

CONSIDERANDO que compete ao Corregedor-Geral, nos termos do § 1º do

art.  4º  do  Provimento  CSMPDFT  nº  15/2004,  atuar  de  forma  preventiva  e  orientadora  na

fiscalização da regularidade das atividades funcionais e conduta dos membros do MPDFT; 

CONSIDERANDO o que restou consignado no item 12.1.4.7.b do Relatório

Preliminar de Inspeção elaborado pela Corregedoria Nacional do Ministério Público, referente à

inspeção  realizada  no  MPDFT  em  março/2016,  quanto  a  irregularidades  procedimentais  e

taxonômicas verificadas nas Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CORREGEDORIA -GERAL

DETERMINA:

A instauração de procedimento administrativo, na modalidade de Expediente,

para regularização da atuação das Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude no tocante ao

uso correto das Tabelas Unificadas do Ministério Público, adotando-se as seguintes providências:

I  –  Autue-se  o  procedimento  na  forma  do  artigo  6º,  I,  do  Provimento

CSMDPFT  nº  15/2004,  alterado  pelo  Provimento  CSMDPFT  nº  21/09,

fazendo  constar  o  número  do  procedimento  instaurado  no  Expediente  n.

08191.035111/2016-14, instaurado para acompanhamento das determinações

feitas pelo CNMP a partir do Relatório Preliminar de Inspeção no MPDFT

elaborado pela Corregedoria Nacional;

II –  Notifique-se a  Secretaria  de Planejamento  para que informe sobre os

estudos  que  estão  sendo  realizados  junto  às  PROSUS  sobre  fluxos  de

procedimentos;

III  –  Designe-se  reunião  com  os  chefes  de  divisão  e  de  secretaria  para

planejamento  conjunto  e  elaboração  de  estratégias/calendário  de

desenvolvimento dos trabalhos;

IV – Ao final, elabore-se relatório sugerindo encaminhamentos a partir dos

dados produzidos.

Publique-se. Cumpra-se. 

Carlos Eduardo Magalhães de Almeida

Procurador de Justiça

Corregedor-Geral do MPDFT

(ORIGINAL ASSINADO)
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